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Rio de Janeiro, 16 de abril de 2020. 

Carta – Sindipetro – RJ – nº 99/2020. 

 

 

À 
Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras 
At.te: Gerente Setorial de Relações Sindicais – Marta Regina Dal Cere Garcia  
At.te: Ao Comitê de Crise - Fabrício Pereira Gomes 
 
 
 
 
Assunto: Medidas de proteção a COVID-19 no transporte para as plataformas 
 
 

 

Recebemos a denuncia de que os vôos de empregados na P-75, saindo terças, quartas e quintas-feiras no 

aeroporto de Jacarepaguá, estão com a lotação máxima, não respeitando portanto a distância segura 

mínima recomendada pela OMS e Ministério de Saúde entre os trabalhadores. 

 

Solicitamos à Petrobras que tome medida urgente para a correção desta situação, principalmente 

considerando a necessidade de mitigar os riscos de contágio da COVID-19 em trabalhadores offshore. 
 
 
 
 
 

 

Atenciosamente, 

 

Igor Mendes U. Kretlli  Tiago Amaro 

p/ Diretoria Colegiada do Sindipetro-RJ 


